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EDITAL N.º 57/2010 

 

 

Manuel Coelho Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Sines, no uso das com-
petências, conferidas pela Lei 169/99 de 18 de Setembro, alterado pela Lei 5-A/2002 de 
11 de Janeiro, torna Público que em reunião de Câmara Ordinária de 05 de Agosto  de 
2010, foram tomadas as seguintes deliberações com eficácia externa: 

 

 Ratificado por maioria, o protocolo de cooperação assinado entre a Câmara 
Municipal de Sines e a ARSA – Administração Regional de Saúde do Alentejo, 
tendo em vista a edificação de um novo centro de saúde, na cidade de Sines; 

 Aprovado por unanimidade, os valores para venda dos fogos sitos na Rua da 
Reforma Agrária n.º 3, assim como a fixação do ónus da inabilidade, pelo perío-
do de 5 anos, prazo legalmente fixado para os fogos vendidos em regime de 
CDH; 

 Aprovado por unanimidade, os valores para venda dos fogos sitos na Rua da 
Floresta n.º 29 –E em Sines, assim como a fixação do ónus da inabilidade, pelo 
período de 5 anos, prazo legalmente fixado para os fogos vendidos em regime de 
CDH; 

 Aprovado por unanimidade a atribuição de subsidio no valor de 12 000,00€, ao 
Agrupamento Vertical das Escolas de Sines, para pagamento de contratos e 
avenças entre o Agrupamento e as diversas entidades; 

 Aprovado por maioria, a minuta de contrato para “Prestação de Serviço de pro-
jecto de execução para a requalificação da Avenida Vasco da Gama, para a 
requalificação e consolidação da Falésia de Sines e para o reforço da acessibili-
dade à Avenida Vasco da Gama: instalação de ligação vertical”. 

 

Sines, 09 de Agosto de 2010 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Sines 

 

 

Manuel Coelho Carvalho 

 

Do presente Edital, foram elaborados 2 exemplares, compostos por 1 página cada, ficando um exemplar arquivado no Serviço 
emissor (G.P.), e o outro entregue ao Serviço de Expediente Geral para sua afixação. 


